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CONTRATO N" 129/2023/CPL

PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N" 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS oi>F. i;ntrii si celebram
o MLNICIPIO DE COLINAS E A

EMPRE.SA: PRIME LOCAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA - ÇNPJ:.
28.726.074/0001-29.

O MUNICÍPIO DE COLIN.AS, ESTADO DO MAR.ANHÃO. inscrita no CNPJ n"
06.1 13,682/0001-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIP.ANTE). doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo{a) Secretaria Municipal de Saiide a Sr.
SOLIANE DA SILVA MONTEIRO
portador RO N'' 055666252015-3/SESP-MA CPF N^'438.068.483-00. residente e domiciliada
na cidade de Colinas - MA. e a empresa PRIME LOC.AÇÒES E SERVIÇOS LTDA
- CNP.I: 28.726.074/0001-29 Sr. Wharlys Bernardcs Lopes portador do Rg:
0450869520124 - CPF:. 611.061.013-59. Endereço: Avenida Sebastião Fernandes
Lima - Bairro Alto Santo Antônio - Colinas - MA têm. entre si. ajustado o presente
CONTR.A I O. decorrente do Pregão Icíetrônico n" 013/2023 - CPL/PMC. lormaüzado
nos autos do Proce.sso .Administrativo n" 222/2023. submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos insiiiuídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002. do Deercto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal
n° 06/2023, do Decreto Federal n® 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamenie a Lei Federa! n" 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas alterações e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Fl. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prcslaçào de
serviços de locação de veículos, conforme a.s espccificaçòe.s. ciuanlidades e condições
contidas neste CONTRATO. Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinciilam-sc ao presente CON'1 RAfO. independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão EJclrônico if* 013/2023 - CI'L/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PAR.AGR.AFO PRIMEIRO - l'a/om parte integrante deste contrato os seguintes
docimienlüs;

a) O Edital do l^regão Eletrônico n° 013/2023 - CPL/PMC c scu.s anexos:

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada:

c) O Termo de Referência:
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d) A Ata de Rejiisiro de Preços tf 016/2023 - CPl./PMC

CLÁIISL'LA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICTO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS 88.800,00 (oitenta e oilo mil e oítocentos reais),
coníbnnc dcinonslrativo a seguir:

HSPKCIKIC-AÇÕES DOS
PRODl TOS/SKRV K O/MKRt ADORI A

VKICtn.Oliril IIARIO.TIPO

CAMIONI l'i:/i'ICK-i;|'. l-:s|)ei;ilkii.;«Vs
iiiininiiis cabiiw ifiipla; com iracílo -tx-l. C-'
porta.,. iir-coitdicioiiaOo: trava ciclrica; dirccao
>cr\o-as,isiiü.i tliidraiilica ou dciricai:
quiloiiiclraaciii lit re. soiu mulorislu. (iihi icaçiU)
iiâo superior ii 'i? aiios; leiido motor a Dicscl;
motor t .6 ou superior; capacidade dc
ocupantes adtilto.s; capacidade niiiiima dc carga
de l.OOOkg. K dc responsabilidade da
contratada clctiiar maiiuicitcOcs corretiva, c
preventivas do veiculo, inclusive reposii;âo dc
pneus, l-m ca,o de liirlo, roubo coti Miiisiro de
qualquer cpecic. o òiiti, correra por conia da
coniraiada

MARÍA/
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12 MESES

12

VALOR
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88.8ÜO.(R)
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3.1. 1 . Os preços pennanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de inicio da execução dos serviços: A e.xeciição dos serviços deverá ser iniciada
em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Sei-viços pela CONTRATANTE e
recebida pela CON TRATADA;

3.3. Local de entrega dos veículos: Garagem da Secretaria de Obras sediada na BR-135,
s/n. Centro. COLINAS.

88.KIIIMÍII

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por coiiia da seguinte dotação
orçamentária;

25 Fl NDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I()3ÜI(IÜ522I2Í .MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3;3.90.39.i4 LOCAC.ÃO DK BENS MOV. OUTRAS E INTANGÍVEIS

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contraliiais. os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, dc acordo com o constante no art. 65. Inc. II. § 2°. da Lei Federal if

8.666/1993.
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1, O conirato terá vigência de 12 (dose) meses, a parlir dala c!e sua assinatura, que
poderá ler sua vigência prorrogada por iguais c sucessivos períodos com vistas a obiençao de
preços e condições mais \aiuajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses
conibrnie art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/03.

6.2. O presente contraio poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preencíiidos os requisitos abai.vo enumerados de forma
simultânea, c autorizado formaimente pela C()NTR.ATANTE:

a) Os ser\iços tcníiarn sido prestados regularmente;
b) A CONTRATANTE tenlia interesse na continuidade dos serviços;
c) O \alor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração:
d) A CONTRATAD.A manifeste expressamente interes.se na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência •- Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no "fenno de Referência — Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Ãnexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 .1. São aquelas prev ista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal iT'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fi.scaüzada por Representante da
CONTRATANIT.. por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qual(|iiO!' comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
eleitos legais se processada por escrito, meclianie protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a .sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLIC AÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTR.ATANTE. na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CL.ÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contraianies têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato,
proccdcndo-sc à rc\ isão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de lato imprevisível ou
previsível, porem com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere e.xcessivamente
as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato. acompanhado de planilha de custos comparativa
entre a data da lõrmulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a
repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subiiem anterior deverá vir acompanhada de
documentos comprobaiórios. tais como. notas fiscais de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu
equilíbrio econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRAIO, mas restringe-se a neutralização dos
efeitos financeiros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65. 11. "d" da Lei 8.666/6.3. o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra.
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda,
em caso de lorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
e.Ktraordinária e extracontratual.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com
documentos que comprovem a ocorrência dc algumas das situações previstas pelo item
anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo
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sclor compctciilc. por meio do qual é certificado sc o falo ou ato ocorrido repercutiu nos
prei|:os pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de rcequilíbrio econòmico-financciro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o falo siiper\eniente é capaz de trazer impactos
financeiros que in\ iabili/.em e/ou impeçam a e\cciição do contraio pelo preço firmado
inicialmeiue.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo dc documento relacionando ao objeto do presente
insirumcino produz os mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto 10.278/2020, c acordam não contestar sua validade, contctido e
integridade. As Ptirtes convencional ainda que o Contraio poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, dc forma manuscrita ou (X"'r meio eletrônico, ainda que não por
ceilitlcado einilidii pela ICP-13rasil. nos lermos ao art. 10. § 2''. da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, dc comum acordo entre as panes, por meio
do Asslnatlor SURPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataformsi Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca dc COLIN.AS^MA. com renúncia expressa
dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento,

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir Urinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) teslennmhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). 14 de março dc 2023.

SOI.IANE DA SII.VA Mí^NTEIKO
RG 0556ó()2.s20l 5-3/SESP-M A

CPF N° 438.068.483-00

CONTRAlANTF

FRIIVH;'LOC.'CÇOÉS f; serviços ltda
CNPJ:28.726.(»74/000l-29

Sr. Wliarlys Bcrnardes Lopes
Rg: «450869520124 - CPF:. 611.061.013-59.

MA

Rcpicsentantc l-cgal da Empresa
CONfRA^fADA

TESTEMUNHAS:

NoniCT Nome:

CPF: ^^
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Wi Estado do Maranhão

MtJNICÍPIO DE COLINAS

r.X I RA ro DO COM RATO N" 129/2023.

PRCFriTURA MUNICIPAL DE COl.INAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
SAÚDE/SEMLS.
OiLIl lO: eantratação de empresa para prestação de ser\'iços de locação de veículos, conforme
especificações quantificados na Planillta de Serviços. Anexo I. e Termo de Referencia Anexo 11.
Valor RS: 88.800,00 (oitenta e oito mil c oitocentos reais). CONTRAT ADA: PRIME LOC.AÇÕES
E SERVIÇOS LTDA - CNP.I: 28.726.074/0001-29 AMPARÍ) LEGAL: Lei Federal a" 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços. VKiÊNClA: até 12 (doze) meses.

Colinas - {VIA). 14 de junho de 202?

CONTRATANTi;:

Sr SOLÍANH DA SIWA MONTEIRO

Secrouiria Municipal de Saúde



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-seçâo SN 1677-7059

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

EXTMTO OE RESCJSto

Unffâierúl eo Contraio Adnunhtrairvo N' 0S7/2021, C?leDr,)06 EnttiHV S^creisrtd

Mimicpdl dc Educação do f^uriiclpio dc Ccdraf, o A Enrprcsa Amplú Engcnhonj Uda-Epp.
Objeto da Rescisão: Cor>uol3(5o dc Empresa Especidluodd Pdra rrcsiaçSo do ScvivO do
Engenharia Para Conclusão da Construção de Ums Crecbe Tipo C No Mumcipio de Cedral

• Ma. Nos Termos d3 Tomada de Preço n« 006/2021. fundamento Legal: Artigo 79, Inciso
I) da Le> Federal No. d 666/93. Eiiedene Ro&i C(jOd« Secretarra Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS 00 CONTRATOS

CONTRATO N! 1J7/:013
SECRETARIA UUNICIPAl ASSISIÍNCIA SOOALTSíMAS OBJLIO: cimitiitacJo de empresa
para pre^taçSp de seivcüt de Idca^^ de vekulo^, conforme c^pvcificacdev ooaniiRcados
na Planilha de Serviços. Aneio L e Termo de Referencia Aneid II. Valor RS' 132.000.00
Icenie e Ifinta e dois tesrc),. CONTRATADA: PRiME lOCACOES E SERVIÇOS ITOA - CNPJ:
28.726O74/(X)01'29

AMPARO LÍGAL: lei Eederal n* 8.666/93 e suas Poslenores alterações e Proposta de
Preços, VIGÍNCIA: aiA 12 (dore) rneces.

CONTRATO N» 178/2013
SECRETARIA MUNICIPAL AUMINISTRAçAo/SEMAD OBJLTO' conttataçjo de empresa peta
prestação rjo scrviçns dr locaçln de veículos, contornic rspedflcaçõec ouRetideados na
Planilha de Serviços. Ariexo t, e Termo de Referencia Ancio tl, V.slor RS &8.SCC.C0 (oitenta
e Oito mil c oitoecntoi rcaisl. CONTRATADA: PRIME tOCAÇOES E SERVIÇOS LTOA - CNPJ
28.726 07A/0001-29

AMPARO LEGAI: lei Federal n* 8.666/93 e suas Postenores alterações e Propcssta de

Preços, VIGÊNCIA: alé 12 (dorej meses.

CONTRATO N" 129/2023

SECRETARIA MUNICIPAL SAUOE/SFMUS

08JCÍ0; Contratação de empresa para prestação de serviços de locaplo de veículos,
conforme cspecificaçOes uvantillcados na Plandha dc Serviços, Anv-ci I, c Termo de
Rcferencta Anexo II, Valor RS; 88.800,00 (oucnta e orto mil c oilocentos reais),
CONTRATADA. PRIME ICCACOES E SERVIÇOS ITOA - CNPJ: 28.726.074/0001-29
," AMPARO LEGAI. Lei Federal n* 8 656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços. VIGÊNCIA: alé 17 (dote) meses.

CONfRATO NP 130/2023

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAC^Ü/SEMAO OBJETO: contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de vekuOs. conforme especificações quantificados na
Planilha de Serviços, Aneao I, e fermo de Referencia Aneso ii. Valor RS' 266.400,00
Idurenlos e sessenta c seis mil e quatrocentos rcaisl , CONTRATADA. A-W TRANSPORTE &
IOCACAO - EIREU . CNPJ . 26.245.325/0001 28," AMPARO lEOAU lei Federal n- 8 666/93
e suas Posierioies alterações e Pioposta de Preços. VIGÊNCIA ale 12 jsoje) meses.

CONTRATO N» 131/2023
SECRETARIA MUNICIPAL SAÚ0E/5EMUS
OBJETO; contratação de empresa para prestação de serviços de lotação de veículos,
conforme especifrcaçôes quantificadas na Planilha de Serviços. Ane»o I. e Tetmo de
Referencia Ane*o II, valor «S: RS 266.400,00 (duientos e sessenta e seis mil e
quatroennlos reais), CONTRATADA: A.W TRANSPORTE fi LOCAÇÍO . CIflCLI - CNPJ:
26.24S.32S/0001 28, AMPARO LEGAL' Lci Federal n" 8,666/93 c suas Poslenores
alterações e Proposta do Preços, VIGÊNCIA: ate 12 (doie) meses.

CONTRATO NS 132/2023
SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SODAl/SEMAS OBIETO: conlralação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos, conforme especificações quantiRcados
na Planilha de Serviços, Anevo I. e Termo de Referencia Anexo II. Valor RS: 90.000,00
(noventa mil reais).. CONTRATADA: A.W TRANSPORTE £ ICCACÍO • EIREl; • CNPJ;.
26 24b32S/D001-28. < AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações c Proposta dr; Preços. VIGÊNCIA: até 12 (dote) meses.

CONTRATO N« )33/2023

SECRaARIA MUNICIPAL EOUCAÇÃO/SEIdCD
OBJETO: contraiaçdo dc pmptcsa para presiação do serviços de locação dc veículos,
conforme especificações quantificados na Planilha dc Serviços, Anexo I. c Termo dc
Referencia Anexo II, Valor RS: 422.400,00 (quacnscentos e vinte e dois mil e quatrocentos
reais)... CONTRATADA: A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO - EIREU - CNPJ: 26 24S 325/Ü001-78.-
- AMPARO LEGAL Lei Federal n' 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços, VIGÊNCIA ate 12 (düJe) meses.

CONTRATO N« 135/2023
SICRETARIA MUNICIPAL LDUCAÇÃO/SIMIO
OBJETO; contratação de enipiesa para prestação de serviços dc assessoría pc-dagoRíLa para
formação de professores em pos graduaçãe IaLu sensu em transtorno do espectro TTA e
educação, conforme ejoecificaçêes quanOficadca na Planilha de Serviços. Anexo i, e Termo
de Referencia Anexo II, valor RS: 315.000.00 (tretentos e qulnte mil reais). CONTflATADA.
5ETE - SOCIEDADF FDUCACIONAI DF TFRF5INA • CNPJ:. 17.773.534/0001 - 53,-- AMPARO
LEGAL: Lei Federal n* 8 666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doje) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE LICrTAÇiO
PREGÃO EIETRÚNICO NP lS/2023- CPL/DP

OBJETO: Regislro dc preço para aquisição de manilh.iv c csiacas, em concreto,
para atender as nrccssidadcs do Município dn Orsni Prriitj/fAA. DATA OA
SESSÃO: 24/07/2023. HORÁRIO' 9h30min. Sistema Flclrônico Utilizado'
hrtps;//vvww.carnprastíonnpedro.com br/

O Edital estd ã disposição dos interessados no Portal do Munierpio
wwur.dompedro.ma.EOv.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comorasrtomperlro.fom.br e na sede rts CnmIssSn Permanente de
Licitação - CPI, situada na Praça Teixeira de freiras, n" 72, Centro, Oom
Pedro/MA, telefone 199) 9137-3808, de 2' a 6* feira, das 08h às 12h. onde
poderão ser consultados c obtidos Eratuitamcntc, c forneeldos elementos,
Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro-MA. 10 de lulhu üe 2023.

OEORGIANA TROVÃO MOREIRA LUvtA
PrcEoeira

liT* *«*ÊeMe na t~^nc «teiféni»

N9 130. tcrça-fcira, 11 de julho dc 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DF FORTUNA

AVISOS K UaTAÇÃO
PReCÃO EKTRÒMICO W 34/2029- SRP

.>roce^iO AdmimstNléVO ̂ 9 030701/2029
A PrcICãturâ Mumcipâi dc íonunp MA. atrâvés dc &eu Prcgociro. tornj uúbicco

para conhecimenio dos interessados «uc esta realizando hctação na moüaiídâde Pregão, na
formia ILLIHÔNiCA, do tipo Menor fVvço RlGiSlROde PKtÇOS, objetivando
a Ccntrot5<ío dc empresa pdro Futuro c eventual Foincdmento <Jc materiais pcrmanímcs
diversos para atender a$ rtccessidades dr4 $<tcrat3ria Municipal de Saúde, em conformidade
lom uTvrrriü de Rcíeréricia disposto no Artfio I üocditjl. o qual será proccsvadü e julgado
em conformtdúde com a Lei r9 10.520/02. Decreto federa) n« 10.024/2019, Decretos
Municipais ne 004 o 005/7071, de 04 de Janeiro de 7071. leis complemenwres rA
129/2006. alterada peU Lei na 147/14. Dccrcfo fudcral nS S.596/1S c alicracdo e
subsidjprjpmente no qus couber as dtsposic&es da Lei ri^ 8&6ã/93 e suas altera^des e as
cond>(des do Idlial á reatirar-se as 10 00 Koras do dia 2S de Íuif>o de 2023

A sessão {súbiica de julgamento ici rcèkddd eletrônicamcnic no site
hitp//www.<oirofâslor:unâfna.corn br/ no dia t horarfo marcados

O Idital âsti dii.poniblli;>dn. na 'megra. ro endereço eletrânko!
Hitp//NA-whs.com^âsloriunarna.cam br/ no Portal de Tramparènaa do Wuniopio no
endeie<o. i*inpi//wkv«w fortuna ma.gov.br/portai/indei.php/iransparençia, e também
pndcfét Nbr consuliado e obtidos rra s;»li* cia Comissão Pcrmanpnte dc llcita(ãA'CPL.
localizada no Prédio da Preíeiluta ò Praça da Liberdade, s/n, centro. fortuna/MA. de 2' a
&•, das OS:Oü ás 12.00 horas, podendo ainda ser solicitado através do í>maih
cplfortun^^hotmnil.corri.. Esclarecimento «idlcional no rr^csmo endereço f. c mail citados c
provisoriamente rio numero *35 99 9107-4748

PREGÃO ElETRdNICO Né 35/2023 - SRP

Processo Administrativo r.e 030702/2023
A Prefeitura Munieipâi de fortuna • MA. através de seu Pregoeiro. lurnz) público

para conhecimento dos interessados que efiá realizarrdo licitação na modalidade Pregão, na
forma ElETRÒf^lCA, do tipo Menor Preço por item, para ftEGiSTPO de PPEÇQS. objetivando
a Contratação de empiesa para futuro e eveirtu.il focnecimento de combustíveis pira
atender as nece^idades da Secretana Municipal úv Saúde, em corrformidade nrm o Termo
dc (tcicrbncii disposto np Aneao I do cditol, o qual será processado e julgado cm
conformidade com a lei r\^ 10,5?0/ü7, Oecreto Fedeul nt io.ü24/20l9. Decretos
Municipais nt 004 <■ 005/2021, de 04 ri r janciru de 2021, Leis complemrntares nf
123/2O0C, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto federai 8.538/15 e alieraçCes c
subs dia na me r^te rio qu* couber as disposições do léi nv 8.686/93 e suas alterações e as
cündiçdus do Edital â roalitat sc às 14*00 huras do di<j 25 tic julho dc 2023.

A sessão pública de juigamerito será realizada eletronicamente no site
http//www.COrrDrasfortunama.corn.br/ no dia e horário marcados.

O Edital está disponibilizado, no integra, no ondercço eletrônico:
httD//vAW*.COrnprastortundma.com.br/ no Portal de Transparerrc^a do Municiplo no
endereço K|tp://wwvr fortuna ma gov.br/pGital/inâeii.php/transodrenc«a, e também
poderá ser cortswitado e obtidos n.i sala da Comissão Pcrrrianertte ^ licilação-CPl,
locoliZãda no Predio da Prefeitura a Praça da liberdade, Vn, centro. fortuna/MA, de 2* a
6', das 08.00 is 12iX) horas podenck} ainda ser solichado através do t-maih
cplfortunaéíhotniail com. Esclarecimento údicionpl no mesmo endereça c e-moil citados e
prov seriamente no numere 99 9107-4748

fortuna-MA, 7 de julho de 7073.
J0NA5 ALMtIDA NASCIMENTO SUVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NP 17/2023

Réqeiição

O Mtzfticipio de Govetnüdot Archwr . MA, atrâvét de sua Piegoelra, toma
publico para conheclmerlo tfos interessados que realizará tjcjtação na modalidade Ptesão
Eletrônico né 17/2023. Processo Administrativo n* 20/2033. do tipo hsenor preço por itern,
que tem como objeto 3 Sistema de reRÍSIro de Preços para contratação de empresa para
fornecimento dc maicoaiS odonlologrcos diversos para atender as necessidades da
Sectelana Municipal de Saúde e Saneamento de Governador Archer/MA com data de
abertura dia 25/07/2023. ás 14.30.

O tvesente Editai estará á disposição dos interessados onde poderão ser
consuliadtss oo obtidos GRATUITAMFNTF dei.s iniernet no portal da Iransparéncia através
do rsossu endereço eletrônico: hilo://portdl Rovernadorarchcr.ma.gov br/.

Govertiadut Archer-MA. 10 de julho ele 2023.
MIIENA SANTOS DA SILVA

Pregoeira

PREFEITURA IvIUNICIPAL DE HUfVIBERTO DE CAfMPOS

EjaRATD DE COinRATO Né 75/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2023 INEXiGrBillDADE Nv 003/2023 PARTES: Município
de Humberto de Carr.pos/MA Através da Scetetoria Murucipal dc Admuiislcação
Patrimônio e P.nanças inscrita no CNPJ n» 06 222 616/000J-S3 (COffTRATANTL) . a
empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS devidamente Insciila no
CNPI sob o Né 35 512.612/0001'9[). OBJETO 00 CONTRATO. Contratação de Escntõiio
Atfvocalicio p.tra Prestação de SeAiços Juridiros esqectalizsdo, IsSonteiro e Montetro
Advojadds Associados, através de li>ciigibilidadc dc licitação, objetivando a recuperação
de Repassrrs Federais diminuídos pela União de forma ilegal, visando atender os interesses
do rr.irmclpio de Humberto de Campo! DATA DA ASSINATURA: 10 de |iilHo de 2023.
VIGÊNCIA 00 CONTRATO. 12 (doze) niusus, uorn inicio a partir dc sua assinatura. VALOlí
TOTAi DO CONTRATO' valor tixo e Irre4|uilável. correspondente a RS U,17 (dezessete
centavos dc rtal) para cada RS 1.00 (um real) c(clivamcnic recuperado aos Cofres deste
Munitipio ASSINATURAS' Rela Contratante AlOenisn Sarramento Diniz Souza, Secretária
Municipal de Administração Patnnrõnit. e Finanças Peta Contratada. BRUNO ROMERO
PEOROSA MONTEIRO, inscrito na OAB/PE snb o N' 11.33R.

EXTRATO DE CONTRATO Né 76/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2023. IN6XICIBIL10ADE N' 004/2023. PARnS Mumcipio d»
Humberto de Campos/MA, Através da Sectuixn.i Municipal de Administração Patnrrínio e
r.njncas. inscrita no CNPJ n= 06 222.G16/OCOI-93 fCONTRATANTí) e a erapreM MONTEIRO E
MONILIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, rtevirlarnenre irutcrita no CNPJ snb O Né
3S.642.6J2/OOOJ-90. OBJETO DO CONTRATO' Contratação de Esçfilõiio Advocalfcic para
"rmtâçid de Senr.çus Jurídicos especialiiado, Mnntelrn e Monteiro Advogados Associados,
processado mediante mexigibiliOade de licitação, com o objetrvo da contratação de Prestador
de Serviço.t Advocatínos para que palrorlne demanda judicial visanrlo á recuperação dos
valorei que deixaram de ser repassados ao Islumcipio em f.ice da ilegal fixação do valor rninJnio
anual por aluno (execução da ação de n* 0061)615.2/,1999.4.03.6100), visando ateiNfer os
interesses do município de Humberto de Campos. DATADA ASSINATURA: 10 de julho de 2023,
VIGLNCIA DO CONTRATO: 12 (dnçe) rneses, ron início a partir de sua assinatura VALOR lOTAL
00 CONIBA'10. cm valor (tro e ineaiustdvel. correspondente a RSO.IO [dez centavos de teall,
cara c.ido RS l.CO (um real) efelNamenlc rncupetario xrss Oafres Municipais, sendo o valor
lutai apurauu m prucedimento de Cumprimento dc Sentença. ASSINATURAS (»ela
Contratante Airtenisn Sacramento Dinr: Snuza, Secroiiísa Municipal de Administração
Patritromo e finanças. Pela Contrat.-uta' 8RUN0 ROMERO PEDROSA MONTEIRO insctrio na
OAB/PC sobo N' 11.338.
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